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O Sr. Des. Lucas Sávio de Vasconcellos
Gomes - De acordo.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

-:::-

PRISÃO CIVIL - DEPOSITÁRIO INFIEL - PENHORA - EXECUÇÃO - SÚMULA 619 DO STF -
ESCUSA DA CUSTÓDIA - OPORTUNIDADE DEVIDA AO EXECUTADO - APRECIAÇÃO PELO

JUIZ DA CAUSA

- Nos termos da Súmula 619 do STF, a prisão civil do depositário infiel pode ser decretada nos
próprios autos de execução. Entretanto, para facultar ao executado o oferecimento das escusas
à custódia, deve o pedido ser apreciado pelo juiz da causa, onde se encontram os elementos
fáticos.

AGRAVO Nº 1.0342.01.019622-4/001 - Comarca de Ituiutaba - Relator: Des. MACIEL PEREIRA

Ementa oficial: Agravo - Execução -
Depositário infiel - Prisão civil - Súmula 619 do STF
- Escusa da custódia - Oportunidade devida ao
executado - Recurso provido - Decreto de prisão. -
Apreciação pelo juiz da causa nos termos da
Súmula 619 do STF, a prisão civil do depositário
infiel pode ser decretada nos próprios autos de
execução. Entretanto, para facultar ao executado o
oferecimento das escusas à custódia, a apreciação
do pedido de prisão deve ser do juiz da causa,
onde se encontram os elementos fáticos.

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a Terceira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório
de fls., na conformidade da ata dos julgamentos
e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM DAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 11 de novembro de 2004.
- Maciel Pereira - Relator.

Notas taquigráficas

O Sr. Des. Maciel Pereira - Verificados os
pressupostos de admissibilidade do recurso,
dele conheço.

Trata-se de agravo contra o despacho de
fls. 8, pelo qual o ilustre Colega de Ituiutaba
deixa de atender ao pedido de prisão do execu-
tado, que, segundo consta, sendo depositário de

bem penhorado, deixa de apresentá-lo para a
avaliação e, por conseqüência, para os posteri-
ores atos que precedem o leilão.

No recurso, além dos aspectos de fato,
invoca o agravante arestos em reforço ao seu
final pedido de provimento.

Apresentada a contraminuta e prestadas
as informações, vieram os autos para decisão.

Na Procuradoria entenderam ser desne-
cessária a manifestação.

O ilustre Colega de Ituiutaba, com efeito,
não está desacompanhado, como se pode ver
no que a seguir transcrevo:

A prisão civil do depositário infiel deve ser
requerida em procedimento especial, qual seja,
ação de depósito, previsto nos artigos 901 a
906 do Código de Processo Civil (Agravo de
Instrumento 1.0024.97.032498-4/001).

Contudo, predomina nesta Casa o posicio-
namento em sentido contrário:

É cabível, nos autos de execução, a prisão
civil do depositário judicial que não apresenta
o bem penhorado ao exeqüente. Aplicação
da Súmula 619 do STF. Rejeitada a preli-
minar, denega-se a ordem (Habeas Corpus
1.0000.04.409480-3/000).
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Com base neste aresto, proferido em julga-
mento do qual participei, é que estou dando provi-
mento ao agravo.

Entretanto, não dispondo de elementos
para decidir a respeito de causas que escusem o
depositário da custódia (v. g., furto devidamente
comprovado do bem ou outro motivo de força
maior), deixo de decretar a prisão, o que poderá

ser examinado pelo ilustre Colega de primeira
instância.

O Sr. Des. Schalcher Ventura - De acordo.

O Sr. Des. Lucas Sávio de Vasconcellos
Gomes - De acordo.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

-:::-

DIVÓRCIO DIRETO - ALIMENTOS - PROVA TESTEMUNHAL - PRECLUSÃO - CERCEAMENTO
DE DEFESA - PRELIMINAR ACOLHIDA

- Tratando-se de ação de divórcio, quando se tem por objetivo apurar a real capacidade financeira
do réu, para fixação dos alimentos, não ocorre a preclusão da produção de prova oral, sob pena
de cerceamento de defesa, em prejuízo à busca da verdade real.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0702.99.026178-7/001 - Comarca de Uberaba - Relator: Des. KILDARE
CARVALHO

Ementa oficial: Divórcio direto - Alimentos -
Quantum - Apuração - Prova testemunhal -
Preclusão - Cerceamento de defesa - Ocorrência
- Preliminar acolhida. - Em se tratando de ação de
divórcio, quando se tem por objetivo apurar a real
capacidade financeira do alimentante, não ocorre
a preclusão da produção de prova oral, sob pena
de cerceamento de defesa, em prejuízo à busca
da verdade real. Acolhida a preliminar, cassa-se a
sentença.

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a Terceira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório
de fls., na conformidade da ato dos julgamentos
e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM ACOLHER PRELIMINAR E CASSAR
A SENTENÇA.

Belo Horizonte, 28 de outubro de 2004. -
kildare Carvalho - Relator.

Notas taquigráficas

O Sr. Des. Kildare Carvalho - Trata-se de
recurso de apelação interposto em face da r.

sentença proferida pelo MM. Juiz da 3ª Vara de
Família da Comarca de Uberlândia, que, nos
autos da ação de divórcio direto ajuizada para
M.C.D contra A.R.D., julgou parcialmente proce-
dente o pedido inicial, decretando o divórcio do
casal. Condenou ainda o requerido ao paga-
mento de alimentos no valor de um salário míni-
mo aos filhos menores, isentando-o do pensio-
namento ao cônjuge-virago.

Argúi o apelante preliminar de cerceamento
de defesa, em razão de não-produção de provas
orais, indispensável para a comprovação de seu
debilitado estado de saúde e, por conseguinte, sua
impossibilidade de pagar os alimentos no valor
arbitrado. Alega que trouxe prova de sua ausência
à audiência de instrução e julgamento, razão pela
qual entende não ser pertinente a declaração de
preclusão. Sustenta a ofensa ao contraditório e à
ampla defesa. No mérito, insurge-se em relação à
condenação em custas processuais e honorários
em favor do patrono da apelada. Aduz ser inca-
bível tal ônus, já que está sendo patrocinado pela
Defensoria Pública. Sustenta que deve ser isento
do pagamento de tais despesas e não que deve
ocorrer a suspensão de sua exigibilidade. Requer
ao final a cassação da sentença, para que seja
redesignada audiência de instrução e julgamento.


